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ASSUNTO:- comproyacäo de eïeouibilidaJJe e, a l,eqaii4pde das proqosjtas

a,p rese n,ta d a s, F [esão Ë let fQ,n igo 0Þ9f 292 2.

A Empresa LFF DOS SANTOS LF PEçRS E

SERVIçOS, pessoa jul:ídica de direito privado, inscrita no CNPJ ¡e
46.053.194/OOA7, com sede na Rodovia 483, ne 601, baîrro Agua Branca,

com CEP 85.601-195, na cidade de Francisco Beltrão, Pr, vem mui

respeitosamente atender ao pedido de comprovação de exequibilidade
relatlvo ao Pregäo acima referido,

5e tratando de Processo licitatório no gue tange

as peças, obr¡s e similares, pela västä experieqcia em licitaçðes presenciais

e eletrônicas não existe uma regra clara que possamos nos basear påra

concluir o que vem ser exequibilidade e inexequibilidade.

No item 9.2- aceitabifidade da proposta 'do
referido Edital, consta gue será desclassificada a proposta ou lance

vencedor que apresentar no preço final superior ao preço máximo fixado-
acordão Ìto !4l18/2ßt;8-TCU, ou apresentai preço manifestadamente
inexequível.

Mas citado no Edital e no acordão do TCU näo

fixa um preço ou percentagem de descon¡to máximo que se torne
inexequfvel deixando em aberto e citando apenas as penalidades. E no item

Para, efeito de esilarecimento o Município de

Marmeleiro.Pr, nas 03 ultimas Gestões, que tivemos o prazer em participar,

passando o percentual de 60% (sessenta por centos) a Empresa deveria

apresentar umä carta declaratória que ratificava o desconto oferecldo e

I i 0NPJ;40, {
Rodpvia pR 483, Sala 02 - Bairro Agua Branca - CEP 85601-195 - Francisco tselträo - PR



4 PEç*P H_^l$#Hlpo$ ()

que estava ciente das penalidades irnpostaS pela Leí 8,666/93 e pelo

Decreto to,57:A/2OO2.

E também, no lntuito de fornecer mais subsídios

para análise do fato em pauta, pafticipamOs de licitaçöes no Oeste e

Sudoeste do Paraná e Oeste e centro Oeste de Santa Catarina hoje

descontos atá7}o/o não são passiveis de contestações pelo órgão priblico,

exlgindo apenas a assinatura da ata de registro e cumprindo fielmente sob

penä da aplicação das sanções estabelecidas na Lei 8,666/93 e
L0.s20/2002.

DO OFTCTQ 051/2022- PROVA pE EXEQVIBILIDADE

Analisando o contêúdo do recurso da Empresa

RËDENTOR COM. DE PEçAS E ACËSS. LTDA, qnde alega ser descontos de

507¿ há indfclos de inexequibilîdade nos pärecÊ que a Ernpresa nãotrabalha

dentro da realidade atual, e tem que rever'seus custos urgentemente.

Parece que a Empresa ainda pratica um sistema do comercio ultrapassado,

sem buscar a produtividade e não tem participado das licitaçöes do seu

rarno para ver ð nova realidade, orrrle as Prefeituras Munlclpals Já

estabelecem um DESCONTO MINIMO DE 5070 PEçAS PARALETAS E 45% na

MAO DE OBRA,

No que tange ao Recurso a fraca

argumentação consollda o interesse em tumultuar, de crlar algo para

cancelar e tentar buscar as benesses do Pdder Público, que hoje está

escasso. O índice de desconto de 5Ao/" ê o per{entual inicial dos lances nas

peças Paralelas. Empresa Ultrapassada. 
j

Numa segunda análise do oficio em

epigrafe temos " tendo em vista os elevadcis descontos ofertados pela

empresa porticipantc do certame, afim de aferilr exequibilidade da prs osta

a empresa vencedora dos res,pect¡vos lotes...... deverá comprovar a

exequlbilÍdade da proposta, devendo apresenthr provas que fundamentam

113
gr

as propostas ofertadas"

2 GNPJ: 46.053.1 94/0001.S4
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A Lei que regu ta as licitações é bem

clara em seu texto. O PODER PUBLICO BU

é que a municipalidade constou no item 03

3.1 " O critério de Julgamento será o
DESCONTO POR GRUPO/IOT8",,.,

Não com as ofertas
termino convocou as

desconto"

pois um maior desconto é benéfico ao

Então n

cordamos plenamente

nicípio,

da municipalídade em exigir comprova

parece uma incoerência

o da exequibilidade uma

desconto dentro da suavez que cada Empresa fez sua oferta
condição ë cäso não cumpra sofrerá as ções legais, como agem

todas as Prefeituras Municipais.

beneficiada com esses descontos.

AM nicipalidade está sendo

Em seu ofi a mun¡c¡palidade pede

que a Empresa apresente provas que fu damentarn as propostas

ofertadas, MAS NÄo Dlz COMO"

Como a Ë resa LFF DOS SANTOS

busca sempre melhores preços, ndo com atacadistas, e

distribuidores e varejistas, pois taz
complexo de pequenas empresas,

objetivando buscar um lucro, tem FLE

BONS DESCONTOS.

arte de um pegueno

egociando em lotes,

As coNDrçÕES DE DAR

Quanto desconto ofertado nas

vel dentro do contexto.peças na media de 65% achamos ser ãce

1-O1 7 CNPJ: 46.053.1 g4l0001 -94

s,
A ÍVIELHOR OFERTA, tanto
lTERlo DE JULGAMeUTo;-

MAIOR PERCENTUAL DE

durante o tempo da disputa, após

E,mpresãs participantes para aumenta r

Oquêc
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tange ao pedido da **L
No qu

municipalidade de uma planilha a parti

de apllcaçäo de Pêcâs orlgina¡s

Genuínas/Peças de Reposição, reque
aritmética com cálculo de cada tipo de

Te

apurado quando o cálculo parte para

motores, caixas e diferencial. Depende

isso.

Ëno
levando em consíderação a Tabela

oferecido nos permite trabalhar tranqui
hnta

?Ero qx.pgqro

de um cálculo de custos

Primeira Linha/pecas

aplicaçäo de formula

um cálculo mais

de maior custo como

marca do produto para

caso da Mäo de obra,

indirepa, o percentual

mente,
o que estamos

o calculo de custo é
leva em consideração
cula seu lucro global,

A EXequibilidade ou a

inexequibilidade proposta pela munici lidade para atender um
pedido sem fundaments de um recur

busca a tumultuar o certame que

que declaradamente

ranscorreu dentro da

normalídade, que poderla ser facilme

no parece näo caber no momento.
o

indeferido ou arquivado

de ser uma
proposta com exequibilidade ou não, é
nenhuma Prefeitura Municipal se atem

uito vasto, tanto é que

isson pois as penalidades

impostas ño caso de descumprimento sã tantas que hoJe poucas

empresas se atrevem a descumprir as cl las contratuais

CNFJ : 46.053.1 94/00Al-94
Rodovia PR ¿tt3, $ala 0? - Bairro Água Branca - CEP 856CI1-195 - Francisco Beltrão - PR
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Roclovia PR 483, Sala 0? - Bairro Aqr¡a Branca - CEP 856fìl-195 - Francisr:o RpltrÃo - PR

funciona perfe¡tamente Êntre a Emp

uma fiscalização e tudo
e a Municipalidade.

Veja OS AS PENALIDADES

na Lei 8.666/93 temos o art. 87 temos nções desde advertência

inidoneidade e outras.

L0.520/2002, temos o

São uitas penalidades que

per:mitem a municipalidade ter o contro e total da prestação dos

116
9

até suspensão por 02 anos, declaração d
Já na

Art. 7e que pune os inadim,plentes.

serviços e punir radicalmente aos in
Prefeituräs munici pa is.

a liberdade de ânexär

firmado com a Empresa

ntos ofertados e 02

Qua a apresentação de

inoportuno pois jamaisqualquer tipo de planilha entendemos

mostrará qualquer realidade pois te calculo de aplicação de

03 tipos de peças e cálculo de hora trabal de serviço a serviço"

Ass a empresa LFF DOs

Toma

uma Ata de Registro de Preços do Cond

LFF dos Santos objetivando índices de

atestados de capacidade para análise.

sANTOs RATIIICA OS DESCONTOS OFE

pleno conhecimento das sanções e

tna0rmplencra.

Fone: 2 I

res, como agem as

bem como tem
lidades no caso de

GNPJ : 46.û53,1 94/000 I -94



I4B PEç**Hrl tço$
TA TM GERAL

Rorlrrvia PR 483, Sale ll2 - Bairro Ágrra Rranca -C.FP 8¡i601-1 95 - Franeiçco Boltráo - PR

s estamos que o born
117

þsenso prevalecerá, pelo que egrâ

ú

Franc Beltrão e 18 de agosto der 2Q22

CAR OS

OR

CNPJ:46,0 r0410001-94

D

PR

26 I
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FOhlË (4él 35ó4-1202 - (¡tôl35Õ4't203
Rus Floriqno Frsncisco Ânoteç 50' CEF

"' 17wa do u rlo

AT D

crÚPJ lt'?05.ó99/00û t'98

a-nroll: goblnrtacxccudvo@horrnall.turu

. SALôADO FITHO - PARANÁ

ATESTAMOS
Licitação, guÊ a Ernpresa LFF DOS
46.053.194/00AL, com sede na Rodovia
Bairro Agua Branca, CEp 95.60L-1g5, na

para fins de part¡cipaçäo em

, inscrita no CNpJ Ns

483, ns 601, sala 02,
ade de Franciscoid

Beltrão, Estado paraná, é FORNECË DONEA, nos serviços
m como nomecänicos prestedos a municipalidade,

fornecimentos de peças para a frota mu icipal, apresentando
capacidade e qualidade nos serviços e
atendendo os prazos estipulados e as
exigidas.

teriais aplicados,
ecificacões técnicas

ATESTAMQS, A

peças foram entregues corretamente
constantes no contrato Registr:o de pre
partes.

, gu€ os servlços e

rme determinaçöes
firmados entre as

Salgado filho, pR 6 de agosto de 20ZZ

EDSON CAPPELIN

SECRETARIO MUNICIPAL D FAZENDA

PRËFEITURA MUNICIPAL DE SA O FILHO

cNPJ 76.20s.699

Edron GePPelln
Sâürrtarlo illun' dÍ F¡rutda

Portedñ n" 0'll20ll'l

-98



11s
È

PR[FAITURA CIPAL DE

MÅNF' ópuus
ESTADO nO P.,tR¡¡1,,1, CNIIJ: 0 1.614.343/0001 -09

D

ÅTEST'AMOS fïns de partici:pação em
Licitaçõo, {uo a Empresa LFF DOS . i,nscrita no CNPJ No

46.053.194/00ü1, com sede na Rc¡dovia 483, n0 601, sala 02.
Bairro Agua Branca, Cfìp ß5-6fll -l q5, cicNacle de Francisco lleltrão,
Estado Paranå, é FORNECEDORA nos serviços mecänicos
prestados a munìcipalidade, bem como forn*eci m ento s d^e p eças

pâra a frota municipal, apre$entando cap e qualidade nos

serviços e materiais apliuados, o$ präzos estipulados e ä.s

especi fi caçöes tecnicas exigidas,
ATES'I'AMCIS, que os seryrçcrs e

peças foram entregues corrctamcntc dctenninações
constantçs no confrato Registro de firmaclros cnü:c as partes.

l6 de sto de 2022

CARIMIIO CNPI pm

Rua Hncantílado, I I - Centro - CtiP: f15.628-0CI0

Teldones¡ (46) 3562-1001 e 3562-1086

60t¡EË ñôs å^H1ó3
M

2021
685 5gg g)9"r0

" . -"--^*--*"j*wæ-".*ïf-

M/{NFRINOPOLIS - PÀI{ANA
E¡r¡ Ffrilälrn tl#f inonolit.¡Ir"sov" hr

JorÉ

D6crêlô
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ATA DA NA$ISTRO NB

No rliu 0tll0lt¡20?3 cùrnparcç$rnnl dÈ urn ladn u CONSCIRCIO

RËülfJNÀt. " (lON D[l(, PËssoú 
jut'idi0s 4s di ¡eit1r público' inr'"rihr

N".9{/2{11?

PE ÞÊSËNVÖIVIMEI$TO

üNlfJ scÞo n" JJ,;r7J"(tl JrrÍìtll 'f4. reprtsclttarJtt

pclo PRFSIÞUN"I"E ÞO CONDI":R. o Sr' CI"'AìJDÍO JtJNlOll HENFELÞBR, inscrito no CPF sob o n'

70? 19s,3?q.5.1. rl()ruÿ{nle dcnominuda CCINSORCI{) PÚBtlCO DIRüITO Oggl.t(ìf)" rì s cmnrcriñ sbsi¡((r

qualilìcudrt- doravantc dcnonrlnndu IJL' f BN I UKA IIA S f A' tluc a prcscnte ATl\ ÞIi KËÓÍSTRÕ nf: PRI;('ÖS"

dc acurdo çanr o resulþdù do julgamento da Proceso Licitntririu nu na modaliclade de Pregåa Hh:lrcnico nn

0l trl1022. quc scleciunuu {¡ propolit¡l mais vantajoso píIrd a Pútrlica, nbjctivuntln n (o) RËGISTRO IIË

IrR[çOti t¡¡¡1 TU-tußA E ]-V[ñ tuÂr-.,rQutslçÀr} ttr n AcEssÓaloË rluTaMor¡vÕs rlr'

REpOSçÂO (PÅIt,rLtLÂs) pÅRA MÀNUT[lt¡çÃo E CORRTTTVÀ ÞAT S'RÛTAS DOS

vricut,os. TRAT{IRES, MÅQut¡\¡Äl$ Ë *:qulrA IX)S ônc¡ns pÂn"flclraxTns Dr^rt'f;

cHRirÀM.Ë E Bl: I:N"HÐÀDUS rÛrr.tç*s çOttÍvtNlÀ ÞE ACoRtlo {:oM 
^s 

coNDlÇÕn$ F'

E$PHCIFÍC,ùÇÕUS çOIìiSTANT'E NO PRESENTI ül) L, INCLUSIVE ËM SNU$ ANTIXOS,

ESPECIALMENTË {} ANIXO I QUE VINCUI.A t TUA'M() RErEnÈNttÀ,

À cmprwu flli"tlil'¡TÖR^ DÅ ATA dr¡s itcns. rcsolvç linnar a Å"TA nF: REfiIS'IRO DH PRF.ÇOS de oconln

cöm o rcrulturlu rJa liu itaçf rr r,l,:currcntc dn ptnccsso e licitutõç rcimr rcgidorrcln f .ci Fr:dcrul n", lÜ'510rül'

subsídiariamcntc frla Lr'i dc Liciuçr)cs nu'[l'fÉ6r93' bcm ccmu f)ccrcro Fsdcr¡l n" ?'892/301i. Dcçrcto do

COM)ER nl 006/30ì tl qüe rËgulrrmen¡år o sistetîû de reglsro Prdç0s, Þscrc$ do ÇONfiER n" 09/2020 quc

re$rlaffienlâ t llchuçãrr na r¡nnlalid¡rlc dr: Frcgño l,':lctn¡nicc t.
ar ukiusulas e condiçòcs a scguir estnbclccidas:

rln r¡litnl. tcrmns du nropost& ñcdiantc

ctÁu$ut"À PtttMËmA - fll) ÕhlETo

l.l.0prcsetüe termo tem ¡ur nb.¡etivtt c finulidadc tlc umstituir a Rcgisrro de Freços paru sclcçåu da pnrptlstrt

tnait vanla,iura P.rra ¡ ¡¡[rhni¡ri:rrr¿çño Fülili,ru, ubjctilondo o trli PRSçO$ PÀR/r FUTURA E

nv[NTUAt AQUISIç Äo nn PEçÂs s ÀcË$sÖRtos Á DË REP0SIçÀ(} (PARÀI.ËI.ASì

PARÁ MANUTSNçÃO PßËVEI{TIVA N CORRU'TIVÀ FROIAS DoS VEltUL(}$,'rRATOR$.S,

tu.{quüiqÀs n gQU I P.lMsFi'l ()$ nos ónt¡Ãos uËsll: cËn'rAMþ: ]: DA nNTlÞ\t}Í:s

púrBllc'As coNrluNt^D¡ts, DH Äcï)ItDo colu Äs n nspacfflcÄçÕLs coNsrÁ'lJTn r0
lrRË$tNT't HDrrAL, tNCt tStv[ r:M stus ÀNnxos'
TË,ItlfO ÞE RË,FËnüNCl^- na* conrtiçõras drrlÌûldn* no et*

o ANEXO t QUn vrNcuLA CI

, srtrrs Rngxtrs, nmpoBt¡f rlc preçns c tk"nuis

dtxunrcntos. Atas do Prtrrçssu e Liciuç;lo rcinra dçscritus. or

trunccriçùo, Ixlo pr*rzo tlç vslidoúj do prcsÈnte Rcgistro rJc Prr'aos'

intcgrartt d$te in$trumento independçnls de

1.2. A existËncil de prcços registrados nûo obriga al\dministnçðtt n contreuç.ðcs c$m t rcspectivo lbmecctlur ort

c(lfltmtår â totnlid¡dc dos bens reßisrâdos, sendo.lhe frcuìnda dc outms mc¡os permitidcs pcla legisluçfiu

telstiva ùs licittçrlc's" sert

iguakladc de condiçõcs.

cnt¡i¡nc:nlo tJc tr"'rlu nin, sendn a*rcgu rncln hcnefici¡lrio dn registm dc procos prclcrcncia cnt

CL,{USU I,A SEGUII| NÂ . DO P-REÇO

os ôrgåos pär(¡cipånte$ dtt ccrtanre, scndo que u

ää

?. I Õ v:a["rr total r:stintadr] tralä'sc dc c$imutir'¡s dc conlu¡nc ¡le

FcRrL.Dlr¡n.l dc dc^sconttl vcnccdor tleverá scr ¡¡nlic¡tdu snhrc vnlorcs s virit¡t Prolicados n¡ TÁgËl¡ Pt-l
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ns-¡iÈrçlicño A

P$ç¡tS Ët:
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. PLçAS {PAR¿\[.ELÀSl I¡AR.A

(rFËN¿ . PEçlÂ DË

F ç/TMINHT}I:S NA MARCA,

sENia .

,ÂNS ÞA MÀRÜA
Db- (PARÀLtiLAs)

ËuR6ÃO"DO

rhvß,rÍ. n(]
DA MAR(À.

AS T}E

1lP0 vAÌ\¡:;,

70óü%R$ 1.439,000,0CI0ót
R5 1,105.u0ü.tx,,

ECA MINHóES DA N'|.,\RC^
(I¡ARALËLÅS}
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2,2. 0s ptrceüluåis dc desconto $lbr¡tdo$ rcràer tixos e incajuxtåveis â ví$éncir dÀ Å't'À ÞE Rl{(il$'rRO DH

I¡RHÇOS u deverüo incluir Ìqxlos e qtraisqucr õnus' qucr scJo l¡scal uu tr¿tülhisto^ sÉf;urorr impostor r lltrår'

dô Àt¡¡ de Rcgistro de Preços"
lf6nip,nrle, frctc c qunisqucr ùncüryus ncrqs.ró¡ios a cxccuçôo tlo

Ct,Át]SUI,ÀTTiRCETRÀ - NO PR.ÀT.O DT'; VALTTTADE T'O Dr: FREç(rS

J, l. $ pruzo dc valÍd¡rdt dcrl¡ Al¿ rlc RcgisHu tlc Praçus Sü'Ri\ Û ÀBËl;ËCltXl Nr} HþfrAl' nË LICITAÇÀÜ A

QlfAt tËtrCIu EssÀÀTÀ
äs e\f çnlu{lis pmrfi)80çr)Ës"

nE ru:Çl$TRCI ÞË PR[(:Oli ¡t süIilsr dâ da assin¡lturn dô ¡llar çlltnPumdar noslo pr'uo'

3"2, Os pcrccntuuit ofr:rtudo* rlccorrctlcs do Sistema dc Rcgtstro tlc ter{u sul vigêlruiu confomc nr dispooiçðm

u rlisptxitu no art. 5? rJt Lci n" tl.ú6ói l99l'

CLÅUSUTA QUARTA . t}OS U$TJÅRIüS ÞO RECISTRü DH US

á.1. A Au rh Rsßi-rlnr dc Prcços senå utili¿xdc pclos ôtgõos ou

ohjcto elestc Hditrtl"

da .Adrninistraçòtr Municipal rc Jsc iontdi$ no

rt 2, fli tiryåos ¿ cnlidadcs ptrticipânt€s & Âta de Regi*rrer dc formali?¡ram seüs Pedidos diruumentc com 0s

Contpras, Notns úle F,mpcnrrç ou docutTlttltu

o exigitlo ru¡ sdiul dc lichaçåo'
forneccdpre$. sryavés dr: Autorízaçðr:s dc Í'omccimcnta, Ordcns

cquivatcntc con¡ (r.e pch*cntufit$ dc ¡lc*conlo rcgislrados, de acôfrlo

4,.t. Os pcreentua'is dc rJc*conto oplicaclrts us AutnrizaçÕaç cìc F On{cns dr Oompru, Not¡s dc kmponho ou

rlqcumento cquitulents s¡:rÀo $drnpre lixos c scråo uquelni

üuntiúå$ It0s instrumsntos convucaülrios c rr;s¡r'cctivos üoñuâl0$'

CLÅLISULÁ QUINTA. DOS DIREITOS E OBRIGAÇ{IIiS

5, | , f.'trntpetc oo Clrgðo Gersncisdor:

5. L I " A Adrninittra{å<l cln Åt¿ dc Rcgistro dc Prcçurt tlccurrçntc d¿

Ëm all¡.

PARTüS

licitoçðc.

5,1.1" A orientûçãö dos ôrgåos participuntcs que$¡o â þdas B$ e Èxigêncial dìsposras r¡o sditel de licilaçåo.

l.?" ('orn¡xre ans ôtgrllrs purtisi¡lnntcs:

5,2.1, Proporcionor ûo dltcnror dn [t* todrc ls condiçðæ part o

orr *rviçT rs rlenlrur tlns tnrmå.$ crtabclccitl¿r no cdit¡l'

5,t.1. $olicit¡r oñ fitf¡rmentos du l-nrml prsvigli¡ nu çtlit*l dc

rle stras nbriguçðcs e entrega dos malcríais
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5.1.3. Àcornpûnhúr c tîscalir¡r o firmccimcn¡¡r tftr,s urçüttentos s

no r€rmo ùe refcrëlu;iu tlu t:tlìr¿l dc liuitaçåo'

scrr'¿n dûs lsbclas dß preços çonfbnnc disprtstrt

5.2"4" Rujeirarn n0 tçdo üu ctu ¡rúne, ås pcçus $u üctssrtrios Èrtrc&uts

tleten¡or du ut¡.

del;lconlo tÌ$In flri obrìgaçÖcs assumidas ¡rclu

5.2.J, I?fbtuur o pagamento aju.st¡rdu;

5.3" ('ompctc an Detentor rt¿ Atit;

5.3.1. Etrticgör üs pÉçot ou cçûnponÇntcs nüs cundiçðc*

llcfr,'rüncia" ç scus ttttrttis ûnçxoti'

no edit.ll" "em ("sfcc¡al o Ancxn I * Tcrmtl dc

J.3.?, Açuitul ltû$ rne$nt&Ì contliçðcs nrntrntr¡ois' os osróri¡nos ou quu se fìzercm ncccssúrit¡* ¡lÉ 2{olo {vinle

c çinco por crtrl0). +m limç-ðo rlrr dircitn de acnhiL:imÙ lralàdo nÛ $ l"
das unçðes cablvsir r facultativni nas dç'n¡Ðis simoçöes:

¡trt, lis. da Lci n. ß.666;l)3 e nlleraçöcs' sob prcnr

!"3.3. M¡ntsro durnntu a vigðncir do registro r{c preçtx;' a

condi{öes rle hahilitlçðu c gualificação cxigidas n* licitaçðo.

rtc tcxlas cs obrig¡çÕct sssuntidas c as

5.3.4, $r¡hsti¡uir ns pcças oucompunentts rccusados pelos drrgâospaÍi $rn qufllEuef ônus pan a Administruçå0.

no prazq dcfinido t cstipulado nç cdital le licituçùo- i da rplicoçâo dns pcnuNidodsc csblveis.

5.3"5. Rcspon;ntlilizar"sc pclos úlnos ç¡tu$ìdos dirctancr¡tc à

dolo sté ã çrttrcgÈ do objcto dr" rr;gistro dc prcçeis

5"1.ú, Providcnci¿r todos os rgcur$os r¡ insumus ncccssrritls ao cumpritncnto tlo ubjrto c<lntratudo. devcndo erur

incluidus n0 pte{o propostCI todãs â'5 dtspesuc com encârgos ftscais, sociüis e trabnlhistts. prevtdenciúrios, lodrx

ff tributo$ tttctdcntcs e dcm¡ts cücùry(l$, inclusive hcncficirx' l¿xa ndrninin$uçfio c lucr$, 0u reJ't' todos os cuslos

dirrtus e indtretoti, nrc$mo os nðo r"spccifisnrlus' ncccssários ao fornecrimÉtllo elo olrjetq pela üÌONTRATADÅ I

5.3.7. []ornccc* o eibicto cm esnitu tunftrntrirhdr c$lll ¡r¡t c cspociticeçir* {lû nrcscnlc Fditul' Tcrffil de

Refcrêncit. PmPosto dc Preçor apresentadn c nns delnais lcgislaçöcs vcis å narurczl do obj*to oru r*gistratlul

por atos ou omirsðes quc cåìJlletn dmos å

ou u lcrceiros. dt)üon'cnfes de sua culpa ou

5.3.t1. Arsumlr a resputtsttLrilirlutç rJc urdum odministrptívu' cltcl

Adnrinistnçåo ou È tcrceinl*. scj¡ por culpa ou dolo' rcs¡¡llalrtc do

È

do ribjeto dcstu licitsçåo¡

5"3.9. Cu¡uu¡liçät' ¡ru] cscri$ ò CoN"tR'"4ï/\N.1.Ë qunkyr:.r pnrhlu:mr ns ilxccuçðó do ohjeto do Atn de Rt:gislrrr

dc Preçnsl

5.1,10. Arcndcr nos chom¡úor dq r"fiN"lRATÀN'fË" visands

do nbjeto tb contrntolAtt du Rcgistto dc Prr:çus"

fepnro; em Ý"'ventuait ert)lì comeddorl rur execuçðo

5.3"ll.Nfç¡ubeotrfr¡t¡rnobJetodrRrcÜenttllcitrçlo'*mo
crfi) hd¡' terA dndo Por rxcrlto;

5.1" I 2. Àcetnr r fiscali¿Eçùr¡ tlo ob¡cto ç'ontrofado guû dcvcm lcr

prôvlo dt C{}N1-!(A'ÍANT[' rt qunl'

tÌeglo tiffirôolto
019n01l

\Onc¡o Prcct$o¡ 0 15 | ¿\l l !
Drlr do fmtoro¡ l8/06i:0¡l

NÀI"
l'clcfone: l4t¡t Jó2l '{1795

ll*9, B¡¡inu Àgostini

1sc

- coNs, lll'ull. ttEs.

Rua S*guntlo fuiibd Bûlbinut,

ü[ üÀTÅnil{Å

21.?;"{.(l f )rtxl{lt-54

dtr8990f¡000 " Sto

'coilnER
fus!u,^lrtrnýr, wl È
fÉ:ýùMrrlfdr¡i

g

srr licitaçr)r,s utcnrlid¡¡ inrcdinlnmcntci
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5,3,Ì1. Pronmvsrr çolil l¡ prç$:nçå dc rr:prcscntanrc de I lcrificocilo do f¡rnrscinrcnto cfctu:rdcr.
u0nlTnnünrlo que o objero foi f'ornecido nder¡uadanrenrc, runl"un¡re gUnträtUfll:

5'3' 14. Adotrr ns pruvidêncio$ nucçr¡r¡irins pår$ ssseguñr 0 sûtist'otôrir
o quc rc dr:r¡ina;

dr Ata ds Rcgistro dc Prqlrr c os linr

j'3'1.5" vcrilir:ur u qualitlarlc do objeto fi¡rnccido. procrarcndo a sua içào ou aclcquaçåo å* experuas própnas,qrunrln rråo rtender¡m ô guolitlndc. qurrnlirlarlu, Uríl.¡ tj demäls
r'ONT'&t't¡\N:t'tir

5"3.16. fornccer o objeto dêste Hdirál frelo pçrcsntutl dr donoonro
vÈn0edorfl" rçspons$bilr?åndÞse por fodc r. quolqt¡er pügamunto
pårticiponrÊ3i

so fornrcirncnto dos produtos aos rlryârrs

5.Ì.1?. Cur:rìgir u ubJcr.u l'ornecldo quç cstivÊr f0ra dos ts¡rcrlicoçrrs na prÒpostà, ou cm quË w venficarcm
vicios, defeiftrs ou incur¡ççôc$r süm qualqucr rinus purn rx órgüos FünlÈ$.

5.3',1fr. A iucrlir'plêuuin da ririr¿rrrc vunccdu¡u rrâç trurrrrbrç. uuy
dc scu prgamcnrpr nem prxleró onÊrår o objcto do contråtedo"

5".t.rÿ. 1r cuNTRi\rr\DÀ rüu po<Icrá cadvr us r,'rÈdirtlso ¡r¿n.sfbrir n ñÈm sub-fçgür direitos e obngaçÖÈs

dn L'ON'lïJ\TìÀ hl't'b.
dçcontntcs dt Atå {te Rcgistro dc prcçtr& scr¡¡ ç fïrevr$ d qxprcs$o

5, 3. ¿ü; ILeqpondcr, indc1endc[rcment€ de üütpb, pûr quelqucr d¿no ou patnmoninla L-ON l'RA I ANI H, 0u àindf,
u terceirns, na execuçäo do frrrnccimenro ob.jeto da licifoçfio, nfio sendo oü ntesnro rcdLsida, e responstbilidrrdc
pù10 fålo de hsvcr fiscalimçào au acompånhamcnto pclo contraråntr:, tlisfxistn n$ årJ" ?0. rln l¿i no f{.r56ó/9.ìt

5.3,21. lbrnecer os orç&uçnto$ e lrr?ht lt:r?¿:rr das rubehs dc prcço¡
rçfcrcncir * furcxo I ds cdiral dc licíuç"To.

dcclaraçån confcrnc disposto nq tç.nÌ!o dc

ct,tusut,A sExrÀ * Þo cANcnlniltn¡rfo rlos pnuÇos

ü,t, A Àro dc Rcgistru de Pr*aos scrs cffircehda. nulomaticamcntc, d¡¡ç,urso de proao dc vìgëncta ou quande n{lo

lcËÍBrcrr! fomccedurËs rsÈistmdo$ €. ¡xrr inicirtive clo órgño gcrcneiodor Åta dr Rè&islrn dc Preços gusnrlo;

6.1.1" Fclo CONSÔRCICI, c¡uantlo:

û) o delcntor deatn descumprir as condiçeim rl¡ Ata da Rcgirtro tlc â quo ëstivcl vinct lf,do;

con¡ratadns ou quando scrlicilado Jrla

ërrr ìull pfopo$tû {tc prcço$ dcclllredu

piltlclfruntes de$rc ccn¡mc 0 rcsponsabil¡dådc

h) u dctsntrlr üðo fftirhr nutå dr cnrpenlro uu instrumenro cquivalcntc
c) cm quulqucr hi¡rrlterc elc inexecução totnl ou prcial do cnntrriln de

d) nåo uceitlr rcduzir o $qu prÊço rcgis.trado, ntr hi¡rcrti;sc rlc rlüt tp supsrior ru pruticodo nç mcrcudol

c) t r:_mprcså $stivcr punidð com sus¡rcnsðo ou impedimeûto tlc Õu contr&tír com $ $dnliniiltrüçõü pùblica cm
decorîêncil de r*gisuos elþru¡dçs ¡xhr CONDËR ou de qunlqucr

parricipurtcs do pmgrnnno l-lcl'rAÇÔEs coh4FÅ RI'll..l l,Af )AS;
f¡ por razih;r dc intçrßssr púhlico dcvid¡lrncnte l'undamc¡rlad¡u¡.

tlos rnuniclpios consorciador ao CONÞlrR

6.1,3^ Pels OETË.¡IfORÄ dr em quando, mcdiantc solir:itacftr pqr comprovflr cslar inr¡rgsribilitadn rlc cxel:ular

est¡rbelecido- scm justiticativa sccitðvcl;

o c¡rrïlrst* dc Rcnrdo üom û ûtt de resisfo de preçux, detoffentc de cas¡r ou dc lhrça m¡ior
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(i.2. Nas hipritcscs prcvislas üo nubitÉrn ó.1.?. n comunicaçäo do

í¡nnrens¡ ol'icinl (Þiório Oficinl dos Municipios* DüMI$C c Sitc

de pr4c rcgirtrrtlo scrô publicada na

do C.ONÞliR),

6.1. Ü c{rncelamentu rJo rraistrn, rsscgurrrlrrs u ¡¡unttulittiriç c n
auroridndc csmpcwilc.

defe-sa, ssrù formalizrrdo por dcrpnchtr da

6.4, A v¡lir:itaç'to da drtcnlore dr ala pnra crttcelamenlo rlo registrn

fa{rultûdr l esta a.aplicaçån das n.rnçôcs ndmini.çtralivat ptwis[n rxt

ûssggundo âCI fomcc({ol o cûnüüdllÛfiÜ d u atnplu tlrifiisu

preços dcvcrå $rur prolurrrlurh nn CONDER.

ital, se nio accitrr ¡s rilzões do pcdido" scnda

6,5, C:ancclarla s ¡rtn em rcleção a urng r{r'lunlora. rr 0rgào $
classlficuçåo lmcdlr¡amcn¡s subscqucflc,

podcró tr¡nsferir os lotcs uncclorlon nq'ucls com

cl,Áusul.¡[ sfHf,{A - r}(} rot{NHCilltENTo, LOCÀL li DE NNTRE{IA.

7.,l. CI fcrmccirnento dos peças tlou rccs+ório* dçvßrn s*r rc¡rlir¡rlu oté Sållt&l-dlfUúltl¡, rpós o rccebirncnlo çl¿

eulorj?¡,çûo dc fornecimsntn. ordem de compra rtu docum*nfo cq cmiridu ¡relu órgüo ptñícipanl( tl$ gcnams.

cÍs$to enr sltuaçðm excrpçroflilrlii onde as quals dçvçruo igr pcln licitonrc c a¡nnvadns Þelû rirgùo.

7,2, hs psç¿$ crou qcËsriúiip$ dçvcrüo uçr çntrcguçs

trrn¡Dorl€ nlo drnifioucm a DGu.

7,2.1" As F$çfri t/ou ¡ccssorios dcvcrilo ser Ëû¡rÈgues nc¡ loc¿l pclo órgõo solicitante (dcnw ù¡ teniuiria

muniaipøl úarre7. indepcndcntËmcntedo lnmanha dn ¡cçn ntl u iir.:tc" ùr;m qufilquff ônus ao órgrln soliciuantc

7"3. Casu n$.¡reçs$ ùnrcgæs flån er:tivcrcm du ucurdo com ÍLs rJs slital ou tprescntsrem vicir¡s/de cilos, rl

örgåo soliciunrc dcvcrá np¡iffc¡r û cmprLt¡r vic c.mail. fËrs. quc' n ritunçüo no prur.u dc nt e ')4 
þ'tttht c guulml

boras, sub pcn& dfi.r pcnnlidndcs prcvistas no cditul, cr¡lwsndo o

dg siu¡açâ0, Âltav¿s do e.mail: i ',' ' , :i'
þ)ryåa gt:rcnciaflpv\ ctn côpin pnra ciêu$ia

?,4. Às ¡reças r/ou nccssórios ¡lcvprûr¡ al*trdcr ùls cspccilicaçôcs

NrìR lJ2ql

?.5. A dctcntfft dn Àtu *lc ttegistm dc Prcços dcvcrå fomcccr

u padrðcsde quclidadc. confarmc nornå ÁËHT

s/crrr ecf!¡s¡lrin$, È contâr clu cnli¡sãu dû nole lì$c{ll' qontr8

pmjt'to.

?.5, L 0 respom*uel ¡Écnic(r ds r¡rda dlrgåopílnicipânlc Pûrâ Û dns veículoxûnóquina*/cquipatnentos rcnlizará

ðo Ulc$tDI tlu úrgllo tnntrutmls"
um ðnálisc térnic¿ pura verllicar Õ prÖblomü üpre$enmdor ln

?.5.3, Çrso rejr idenlificsdrr o defciro na pcça r:/ûu oces6rjo. a dn otr de regisno dc preços rrcrû notificada peln

;rcrr rr.r¡ronsrirr.,l tåcni<:ctl" poru providoncinr 'a

ûrgão contratantc lcûn!,lalÌdû t prolrlcmü l:úem{t{$th týfu nrudtt

r¡Tpsiçüo da peça, cm atõ 0.1 {trðs) dias utÊit* 6 conttr dâ nöti{1caçün'

7.5-3. E¡n crsosque' o fìabncnnwrlu peçu elou nccssóriocn"iý'

tôcnicos. no ÈnüHlltoi as snålbe¡ récnicfis, bcm como' o Lnt¡do

rcr r$lirûds pûm relli'arç[o de tcltcr/ín*pcçôcs

minimu d* 0ô (scis) rne$es pera lodâs ts Í,cçes

dc thbrícaçðc¡" mnr¡ funcionlmcüta ou crru dc

cnonnrinhndu uo órgûo solicítrnfrr

cJtå

clcverd ser cfii¡ido cn até {)i (r:inco) diså útcis ti
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?.5.4. C¡so n.ïu "scin cumpruvadrr lutrtt¡'úx dc l.autto 'l'lcnþot, de t'lbrir¡ç¡iû, mûu funci(lnänrenlo ou reÍru ds

prujcto du pu'çn d/tu nress¡ïrirr, r"slt dr'vcrô *cr.lcvolvitJu m ôrgüo

7.6. O recehimdnt(r dat¡ ¡rcçat nåo tÄclui ð ÿc$fnnsab¡litlåde civ:il do por vlcios de quantídadc. dc quelidadc

ou lócnioon ou por deoceord,) I'o$ nx cspeoitìcnçr\e.r c¡lHhÉlccidan nçnlc vcrif icodns Posteriormente

7.?. Ncnhu¡n ôrgðo partieipanlc c$á autrrriz¿drl a rcccbcr pruduto*

dollito, futhu, ncjg qwlquor rtotitô qnrr r:nì¡çt? â rojrriçào

?.S. 0 ôryão purticipnnte poderri reeliear ptxquisn de preçü$ ûQm dcstc rûmo ds r¡tividådç pflmcenificar'

ñs q$e o prcgo condiz com o pruticotln no mor¿'r¡dñ, hent finmn rltt rdquirir rN pK)duttÍ corlt à c&Prcss vçnctdoru.

furultudc ru úrgâo particrpnntc a sua aquisiçào. tí¡5$ ÈstLr ncimu rlos prndcndos.

?.$ {-l rl.:trnt.rr ¡n ntn *lc rcpistnr (ll'ì frr¡ço* rluv*r.r r**¡.xrnrlrhilinr.s¡ pþh ,rror¡rung tLrs ficCnr rYuU nCesSOfiOS a¡ó lUcUl

¡ndicndo nå autorizåçüo ie lirrnç,:¡mcnto, rJrdenr de c:un4¡r:¡ ou d{cumrnto rt¡urvalente' ani¿itls Bor cadu rirgilo

participurrte. br:nl r,'olilo PclIL\ fçt:nfcg¿ls. f{ls'l} ngccsSùri{r. 
i

7.1Û, Fica consignudct que â ft)rnçsctlore cutrtprulrri*sada atr¡vès da de Regirro de llrtços, que ðtrftsår a cnlrcgu dqs

pcçus c/ou nccssórios, der causo n incxccuçlo krtol ou putticl de ßnnn dextc cdit¿l" bcm coruo cnì conscquènciu

rfti atra¡u nü ct¡tttlit r¡u ilrc.tccuçüll, lt)sultüf gm t\\'Gllhtql d¡¡ngs ag danos ;m enlrio clu uinda. que venha a

cuusur prejuizr¡ rrls adminislrildo$, dcÝcrà o Orgãa participantc

paÿf¡ rpurcr 0s f'atos e resplnsabilidadcs. bçm comtl cncnminhar

t')rgün ücrcncirdnr paru pruvidðncltrs ttcçcss¿riu* ltthl lcnnos dl

dex¿ccnt¡r co¡n u licitadt, ou qûc ûprcsffitilrem

abcnuru drs PAD- Pn¡ccsso Administr¡xivu

ou cópia dot documenhs pmbutôrios pam tl

lci e instnl¡nenlo

itluclc das grcças c/ou accssorios quc filrncrccr

t/ou sewiç*t* c oprcscatuçÀu dn rult¡ ñscal

nociunnl. r;(¡nft)ntre ordem cmnológicu tlu

o

?,I I . Às durcnroras d¡ ÂTÂ ctmpromsl$r'$s"il integmlmcnh ¡xh boa

aplttnndn no quc trlubgr tl Cérligu dc Þcfc¡¡u rJtr (fon:ru¡nidor'

ct,Åu$ut/r olr/tvÀ - t!$ PÀüÀlllnNTo

ll.l . Os ptgüncn{ûs scrão cfctua¡los após cntrcga dus'¿

clchúnic¡ýlloturai riÿ ptltzn n¡* ,¡¡f .10

Fâgantento dc {rud¡ Ðrßûo pÊrtrclpåntcl

8.?. O pagnmmtrt cstan{ çondicíonndo å cntrcga dtrs clou sc¡viços lici¡ndos, e dc forlns a* contliç<*res

par,ticiponrcr nðo nc responsùiliznn ¡x'l<"r atraro
tlc üadarNtrnnrentc ç habilitaçüo exi$ldas no edinl, desw ßtnnu u;

dun pagumrntoS nos *usor dc nüo cnltcpo do objcto ora licitadç, Ëomo sÈ t r;ontralndn fgir crxn inl¡rcricio no

lìrnccimcntr¡ destns. Aindr.¡, quando tlt"r nåo rcccbintento tla nçt¿ lÏs,u¡¡l ûonÊtûÌncnleì irqenshidn nos Pra?ttri

çìnbelscidûs;

8.3. À nuta h¡cal deverá scr PrÊençt¡idä idcnlifrcanda ¡r n{¡¡nero dô licitatório, no ds,{rn de Rrgistro de Prcços

nûnrcro rJu uutoneaçðo dc fom(ìcfunento rn

du Çonnmtatla, numcro da '4gcnuiu r; Çuntrdo CONDHR, dcscriçtu contPlctr conklnllr' ü ûutorizrçâo dt: ftlmc'u

quul mtô vinculnrJs' büm como inl"ormar us tlados rte ÇtlPJ. Sndcrc4o Nrrile

lkncôriu (cm nQffiç da pcsxu jurldica)"

ü.4. ris noûs ti6$oie dcvcrÀs ¡ct emitidus FAR Â RAZÀ{} StlC:]Á'L Il ÐH L.A$,c On cÄo sol"lË:lTÄN'l'tì. rl¡dor

(lriDtn) difls. effi mo!'du

Prc{fu tktrônlctr
0r9/10t2

rüú¡rcro Procrtro¡ 015/lft2l
llrft û, lttoccsr¡¡ l{l;0lrX0ll

{rtl.
clufoncr {¡l0l Júl I "{t7q5

l89. Blirnr Ago$itltt

sr

- ctlr\$, l"\I l,ß. l'!"$.

Rru iJcgì¡ndo Ànibul lJ¡lbinoç n"

ÀD0Il[ tiÁtìi.rÂ r:ÅlARllìA

ll.??3.{r l:,(xxl I "54J:

tlç Oç'¡tcß9900-00Û 'Silu

g COf{DËR
rú$ñs,4ñ{d;,tÝ (l
hG '!þt{s ld,F r¡

eËrcF qn€ serão disprrnitrili¿¡dw pclus pråprioo órgiQs quundo da tls Âutoriz¿çño de Fornccimcnlo



Frc¡fo !.lehtnica
0t9n0t1

f49lJó:l{)?t)s
lll9, B¡¡inu r\guuúni
lSr

"co¡ls. rNïgn. Dt;l'.
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9,1. Ê vcdgdo $t'ctu¡r rcró¡,{irtlori ûu rtuprtr*òo nou qnanlitutivo* ¡rcrla AIA trtþ. IìFI}ISTRÛ Dfi PnnÇn$"

mcl$sivc l¡ ilcr.r.rscim$ de quu lruta u $ l" tlo ûn' 65 då Lci n" 8"6ó6, dc 1s03.

n rrrul Àr¡tonriç:{o {ttl þomeclmenlo / Ctttt¡tttul
9.?, r\ ruprauiðu ou ¡cr$sçiroo dur proclrttos ç/olr xcruiçtrt

t*.5. A Nula Fi*cal ssmsntc sctô libcradn psrà pâglrnçntu quundo n

Ê$peçi fiçûçõts i:x i gidas pelo éryüu porticrpunl c.

cl,AusutÄ NONA " Þos /tcRÊsctMos E fil.rPRts$ÔEs

dcconentes dcstc Rcgisrn de |¡reços; cstlo rcgula¡ncn¡ådûu ptlo $ I

örgåou ¡rnrticlfiÊntes os dcvidos Ènç6m¡nlft¡lnçnt(l$.

ctÀusul.Á DË,CIMÅ - D,l DOT,{çÃO onç¡n¡trNTÅRIÀ

ll - Muttu ¡la rruds rlq l{Dó (dcz por conto) robrt o vclnr tntxl rkt$

III - Swpcnsào temporåria do rlir*ilu rls licit'ur c cnntritor com o

praao de âtt 02 (doisì tr¡oe'

ÿroca¡or 015/2021
do ÿrpcçilo¡ 1t/0óJ1Û¿?

for fcitu ¿rn total confoñnidade colll ¡Lr

ûfl' Ó5 da Lci n't"óúf. dc l99J' *ah¡lJtr ¡os

l.Ò l. ¡s rlesperøs tle<-'¡¡rrenles d:t confr:tttqñn rlos ohletns tlr Ârn de Rcgistro de Prccos üùrcr¡iÕ s çår8o dos

órgùos Rarticípåntes dçl centnw, pclns daluçöcs dos orçamcntos e con$taråo nns tespcctivas aulorizsçðe$ dt

tbrnßcirfiento, nnt¿ç clp efnftÈnhor üþnûûto ou docu¡uÙuto

ao quc tlisprìc û nn¡ün 62, úrr l"ei n, 8.66é¿93 ü ¿ltcrsçðiss

rrbservoda as grndiçòcs e;tab,t'.lqcidns no cdißl c

ctÅusur"¡ Dú:ctùrÀ pRlMl:lllÀ -"DÀ$ $ÅNÇû[$

I Ll. () liciuntc vcncc¡Jor ftcar* parisivcl rlr aplìcaçìto das sançõcs e

ç, subsidinrin¡nente. nå l-ci Fedenrl n" 8-(16Ö,'?3" aplicàvEis isol¡xla ou

prç\'i$Ias ns Lci Ëedcr¡rl n" lÛ.520i02.

nür Jcguinte$ situ¡çõcs;

It,2. Pcls não rurc$cnt¡¡çäu rh doçumcntilçåû rlu habilituçâo, rle prcços Ë ärfinstru$ {sc solicitadnsf. pula

ûpfssonttçõo ds dultmeolnçàn falsa ou pela nã* m¡tnuÌcnçðo dit

| - Advenencia:

¡xlr putc da licilanlç dctcnlor dt melhnr ufcrlu:

tl - Mult¡ na rar'ão de 5szå (r:inco ¡xrr ccnto| sohfi: {) valor totsl da

Itl - SusÞcnsûo lcmporûdu tlo direitç r.le lir:itar r contmlar oom o

prarn dc até 0? (dnisl unos.

E MUNICÍFIÕs coNsÖK,clÅDos' pr,lo

I I.3, I'clu of'çrt¡ d* produt$ e/ou terviço çnr tlrrsâcRrdn cÖm n$ consuntcs no Editnl:

| - Advcnêncic;
ll - Multa nr r¿zã$ dc 5q6 {einc$ prJr ccntd} sobrc o valor tntnl do ofcfimkr cm deßaconlo,

I1,4, Pclu ÿgctl^sà n¡¡ cnüiga dtr objcto e/ou cxecttçñtr tlos sen'iços'

I . Advenénciu

r¡tr preäù Pütvisro ütl Sdiml:

rccusudosl

I MUNITIPIÕS Ç$NSORCIAD0$' pclo

I 1.5. Fr,.lo ar¡tso nå cntrcga do objcto c/ott cxceuçåu üui serviços'

l - AdvErtcncial
ü - Multu diária r¡a ra¿&* tlc I 

q{, (um ¡ror ccntoì soþre o valor lol¡¡l

do prun Previsto no FJit¡t:

itens nån enfre8ues. por dia de ¿trnso. s contår do

pnmciru dia apôs ü Ërminp do prl¡zo ftrsYislo pÊm cilre8t do

llt - $urrllcnsðo tumporåria tlo di¡'cíto dc licit¡r c r;rJnlrnlar çom ç Þj MUNÍCiPIOS CONSüRCIAU()$- fictÕ
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Prßfllo ühttsolcû
0r9aorle' COilDER

(€.¡¡(io ¡$Gá*IU *
P$dioìs!ðro lrlbnl

ll " f'filìs. I:T't l:¡t. Ðl;li^
ll ??Jrll2rll,[ll,f4

ÅtÅT

Run Segunrlo Anib¡l Edhinot
89900-0On - $ür¡ Migust ¡1rl

(de) lri: t -ü?çf

Ilt9" H¡¡inu Àgttrtini
/sc

!{úmtn¡ Frucc¡¡or 0jil!022
D¡tr do Prqcúrrol !ll¡06,,2{}?å

prnrs de aré 02 (tlois) ¡m¡g.

I l.ó, Pcln cnnrgå ûr ulrjrltll tcou ux,çr{¡çùo dus nerviços em desûcondo
l. AdvertÈn.ii*;

ll - Multa na razåo de l0ÿ" (clcz por centn) sohrtr t¡ rnlor roral doe irone

dc nté 05
(cinco) rliu¡ útcir poru o slbliv& orluqrraçün;

lll ' liuspçnÉåu ßmporfuit do rlireitu dr: liritar e contrûtâr conì o
proão dr ató 02 (dois) anos.

I l,?. Por suusü prËjul¿o malcriål rcsulmnlË dirÈmnlrnlr: de execuçiln
l - AdvctrÉncial

Il ^ Rcss+rcincnto oo crórin;
lll - Mulls na rae¡lç dç S-olc {çinco por ürnl'}J *obru o valor rnnl dn
lV - Surpcn.rilo [cmÿxrrúriü do direito dr" liüìtqrü L-oilrrutår com o
prazo de atë ûl (dois) unor.

s $rllicitrdÕ nu ldiftl:

crn dr.racçdq, p*rr iu.ñ:uçto, r.un frrtÿ.(r

DAR H MtjNt(jlprCIs (:oNsoRctADüs. pctu

Ë MUNTCIÿIO$ fi)NSOROTAfx)S. pctu

çle 2l dc iunht 1993 c inptrcarà na aplicaçào de

dc junhs dc 1993. uus nltcnçðcs posteriorcs

I Lll, Nos rerfios do nn. T* da Lci Fedcral ny 10.i2010? r, rlo nfi. 49 Pesruto fetler¿l n" 10.024i 19" o licirrntc, sem
prYjuizu rl¿..' rlcnuis uutrrintçr?:r lcgais c tu¡lt¡alt¡lris, pxbrú ficu; de ud 0"11 (r:i¡¡cu) rru¡s, lmruüldr"¡ de liciur
s õontrûtûr cnm o c0N[)fi R F MUN tÇf pt0s ÇoN$oRCtAño$ c
junto uo CÇNÞHR. nos cssoc dc:

u) tÊu arsi¡lrr u Cunusu,¡ çu il ,{t¿r dn Reßllüo tJc Pteçov;
bt não r:nregnr a docurnentaçåç cxixíúa nç Edimh
c| nprcseuur docqmÈf,tåçåo t'slsâ;

dJ cuusr o $tns0 nâ cxecuçôo do ob,¡eto:

c) nôrr mantivcr ä prupostr¿

f) f¡lhar na ßxÊcuçå() du Ctntr¿tc¡:

g) frnudnr a ëxecuçåo da ConÛaro;

h) tnmfnnar'st de, motlu iridrinr.r¡.

i)dælarar informaçõcs f¿lsa.ç: s

¡¡ eomslsr ftrutlo fTsçal.

t Rtl,istml Cedasrral de Fornçcedorçr¡

ll.Ð. Na rplicaçôo dls penalidades pretulot nest¡ A¡n de dc Prcrços. o CCIN$ÓRClÖ cunsi{Ìcrur-i,

rnutirndunrcntç a gr¡vidadc du fplta, *us clsitos È üs aülcçedçntç$ ljcitantc öu (brüralada, graü.rrndo'rs c podenùt

rhixlr dc spticå-tü¡, sc admitidâ^t ns justificotivas da lìcitantc ou

d¡ I*i Fcdcr¿l n'8.6ú6/93"

nos reünos dn que disnõc c ert^ 8?' urpul

I t"lû, A vcrificação ¡rostcrior de que, nos lÈrmos tt¡ lci. c declarante sc $nqudm cumç ¡niffs¡cmp${sou ümprüsl¡

as srnçðes previntas ns nrl. 7"d¡ Lei Federal
dc peaucno ponËì täfaËIcriz¡r& crir¡n dc frnude å licitoçôo,

rÊ 10.520. rlc t? dcjulho dc 2002 ç nu arl. 90 dn Lei Fcderal no

sançõc$ c pentlidntles Èståheletidss n¿ L¿i Fedcrnl no 8'666'

ganntid$B s dircilo as conffiditûrìo c ir umpll defesa'

I LI L A¡ ¡ænalidadcs nplicuctas scräo rugistrurln* no sadßlrÛ dt

I I. 12. Ncnhum pnglnrcni$ ccni rçatiz¡do à conntutds Ëngucnto

dc

qì¡Ê lhç for impctslr trn ÿinudc dr pcnnlirladc ou inodimplôncia

dc liquidnçåo quolqucr obrigf,,çfio linanccrra



lssÿ

ßr,ÁusuL* oÉctmt $tGUNþ^ * u¡ r:¡ ¡eÁt;rt

I l.l. A.prmenie ilts dc Rcgistra & Prcços urrmsntc rerá çticácia
üo CONDEß (Þiárlo üñctrt doaMuurcrpios - DO!vÿ$(.etir€

çl,ÅUsuLA r¡Ëclrv¡e,rERcEmÄ * no FoRo

As$iruturq do F¡ç¡idcntc;
Ll",tuul{, J U N lOR WnttH ËNFELDE R

L ['tr',1]$$sÂt{Tos

aP{c suå u*sinu[¡ru c puhlir;rçlo na imprcnsa olîcial
(oNDER).

¡,lü¡n ^f¡t¡þ{f 
bñ. Èfld ¡n

üxqaì,r,(ra

l¡dü¡ûÐr[

13.1. liica clcito o F'om da (hm¡rr¡ rlc Sfio Miguel <to lîtcrrc - SC
do prescntc ínsuunrwrro,

dirimir quairqucr dùvid¡s or¡ qucrrlcs utiulrda¡r

13.2. E, por sslsrËm a* paftcs jwtar e cnmprnnrissrrla*" *s*inrrnr a Àtc. quc iïc¡nô dirponivcl c publicoda nu
Diôrio CIlìcial dos Munìc{pio** ÞÐM1SC c$ite Olìciat rlo ÇONÞllR duç pnrÌe* e dcm¡is intwsr¡dos.

frïfo [¡:f¡0ûIcÐ
urn0n

@ COTIDER
4Ð¡t-6;Gþ¡0.
flt$tiÝñlg tûut,

a-cotì$i" N'ran" ntr^q.

ll.77t:{lt}rxXll-5{
Rrn $cgvnd$ Ånibr¡l B¡lbi¡nr.

Å

N990rþüm. S[¡l do flcrc

(49) .¡62 | -{r?9t

It9. flrinn Á¡rxnini
sc do Frçc¡rro; 28N6flA22

Pïntr¡ror
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ffi
Lv'

Jacler Lu I{ibeiro
'l"abo iðo

Froþ oool7o62 Psg.

mc foi dito quc por cstc público
DEONT CARLOS DOS SANTOS,

por mirn, Ëscrevente Substituto, mediante
ic{cntìliurção, do que dou fé. ,fintño, pelo

insrumento norueia e conötitu¡ seu bastantg

mandaio. Certi{Ìco que n qualificaçiro cfa procurndont"
cleste mandato, :foram fornecidos pela outorga¡rÌe

comigo, 'tatjelião, .lue â prepírrei, conlert, tlotr fC,

testemunhas instrutnentárins, confì:r¡ne artigo

Fls. I 14

documentos arquivados ncsta Serventi¡ì ëm pasta sob n" 1441, Pasta 29 por scu

Bntpresárlo Titular, Sr. LUffi FR.RNAND() FRI DOS $ANTOS, brasilciro, solteirr.¡.

nascido em UlIIll1997, ernpresårio, poftâdÖr

13.ló5.653-0-SESP/PR, inscrito no CFF/MF no 063'l
Rodovit PR-483, nu 601, nesra cidade de Francisco

da Çédul¿ de ldcntidrtde tlo

residçnte e domiciliado å
tseltrão-PR" endereço elelrônico não

inf¡rmradn. A iclentidnde e capncirhrJe do com perâ â prátlca dosto âto fcri voríficadn
de docunrcntos oficiais de

brnsileiro, divorciado, nascido em 27106/l 949, , portndor d¿ Cédulu de ldentidade nn

913.270-8/StiP/PR. inscrito no CPIYMF n" 097.813 rs$idsnte nâ Ruu Angelo Murcelo,

no 200 . bloco I l, tparfamento 20?, Rairro Presi Kennedy, nÊstÊ cidade de Francisco
Bcltrôo"PR" orrtloreço cletrônicç nño dcclorndo; , a co¡rfc¡c podcrcs ortrplos, gcrnis c

euqisquer {rgãos públicos noilimitados pflra representá-lo em Llcltnçõos
terfitfirio nacional. seJu a nível municipal, estsdu
¡lpresentar duuumculos È pfesuü decloraçocs, part

ou federol, podendo lazer sadastros,

de tomadas de preços. assinar
propo$fäs de preços, propostss técnicas e projetos, e assinar declaroçðes Ëm gerûl, vi$trr
e tissirlär doeunre¡rtos, cornpfirocef a reunlôes s notifìcar e receher notificaçÕes,

stttuar s lpvanmr caução e denmis gârântia¡r ô serem
convicr. êprssç¡rt¡rrt jtutar c rElirar docutnentos,
compromissos, algs e contr¿¡tog, discutir, dclibcrar,
praticär, entim, todos os demais atr¡s necessårios ao e frel deeempenho do presente

requer€r, alegar e assinar o que
prdzos e coildlçÒes, firmâr

discorcl¡r, cumprir exigêrrcius e

miminalnrente por suâ veracidade e ex¡ltidüo. ciêntes !s partës tle que cessû â

procurnçño nRs seguinfes condlçõcs¡ I) pels ou pelu renúncis; II) pela morte
estsdo que inabilite o mandetrte Iou interdfçÍo de uma das partes; III) pela mudançu

conferlr o* pode¡es, ou o mandatdriet ¡rarn os IV) pelo !órmino do prnzo orr pela

co¡rclusilo do negóclo (Ärtlgo
prncr1rât:âôr a qual feitn e lhe

682 do Córllgo CivÍl), disse, pediu e err lhe lavre i esta
rentlo lidu ú t¡ch¡rdq tbrme, lceito, outorgado c oscinnda

como o descriçãr¡ drrs dados nhjefr:
declarä se responsabilizar civil c

crn púrblico e raso. Dispensadas as

do Código de Normas cla

Corregedoria-Ceral da Justiça dcsfe Ëstädo, Foram c todas as ex igências legais e

00574/2022, dotiçcais inerentes à legitírnídade dcste ut<¡. Procu I,rotocol¡du gob uÒ

Livro dc Protocolo Ccr¡l no 19, enr data dc I Franciscrr Beltrüo, 18 de nraio de
2t22, (aa) LUIZ I|HRNANDO FRIGERI DOS SA . Nadu mais consta. 0 referi

Av .lúl¡0Ass,6 Cuvslhaito, 14llú 3âlî 02 * cnnlfi¡ - FrÐnclscl) BctùôolPR - CeP,l - T€þriti.Ja9) 999S?00

ffi 20 TABEI,IOiIATO NE Jdü t!¡t tlb.fr . hÍl¡o
PR.:EP

AUTENncÅçf\o
A pr€rontt lbùocdpir conftra com o

0
ff¡nclsco

Itf
''{f

.l
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